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ANEXO I 

 

ORIENTAÇÕES PARA EMISSÃO DE GRU (GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO) 

 

No caso de recebimento indevido do Auxílio Ingresso da PROAE, o estudante deverá ressarcir à 

UFFS em um prazo de 30 (trinta) dias por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU. Para 

emissão da guia, deverá seguir os procedimentos abaixo: 

Acessar: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 

Na página principal digitar os dados da Unidade Gestora (nº 158517), Gestão (nº 26440 - 

Universidade Federal da Fronteira Sul), Código de recolhimento (nº 68888-6 para valores 

recebidos em 2018 ou nº 18806-9 para valores recebidos em anos anteriores) e clicar em avançar. 

Na página seguinte, preencher os campos da seguinte forma: Número de referência (verificar 

com o SAE do campus); competência igual ao mês/ano de recebimento do auxílio; vencimento 

até 30 (trinta) dias posteriores ao comunicado da pendência; CPF e nome completo do estudante; 

valor principal e total igual ao recebido; selecionar a opção de geração em PDF e imprimir o 

documento. Realizar o pagamento dentro do prazo lançado na guia e entregar uma cópia 

devidamente paga, ao SAE do campus. 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

